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SANTA RITA DO SAPUCAI.  

MINAS GERAIS 

LEI N2  1.605/89 

DE 15 de Junho de 1989 

" AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 

E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por seus re 

presentantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ' 

no corrente exercício um credito especial de Ncz$ 1.014,00 

(hum mil e quatorze cruzados novos), em favor do Sr. Jorge Ri 

beiro Pinto. 

Art. 22  - Esta importSncia se destina ao pagamento mensal 

(prestaçóes de Ncz$ 169,00) de aluguel de uma casa residenci- 

al situada_a Ruá_.Profs Henrique Del Castillo, esquina com 	a 

Rua Brasiliano Salomon, n2  217, com in ic i o em 21 de Maio de 

1989 e termino em 20 de Novembro de 1989. 

Parágrafo Único: O referido imOvel e cedido a empresa SEN 

SE ELETRÔNICA, IELEFONIA E TELEPROCESSAMENTO LTDA, em ativida 

de em nossa cidade e de grande importância no Projeto Vale da 

Eletronica. 

Art. 	- Como recurso a abertura do credito especial au- 

torizado no Art. 12  da presente Lei, fica anulada pela dota - 

çao orçamentria 9.9.9.9. Reserva de Contingência, a importan 

cia de Ncz$ 1.014,00 (hum mil e quatorze cruzados novos). 

Art. 42  - Revogadas as disposiçoes em contrario, entra es 

ta Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, IS de Ju-

nho de 1989. 

L, 
JEFFE-9°531UÇALVES MENDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
CELSO RODRIGUES 

SECRETÁRIO. 
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